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LEI N.° 818/2001 

"Abertura de Crédito Suplementar e dá outras providências." 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica aberto no Executivo Municipal um crédito Especial Suplementar 
na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), objeto de convênio firmado entre a Municipalidade de 
Rubinéia e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo — CDHU, para a 
produção de 26 (vinte e seis) unidades habitacionais. 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta do Convênio celebrado nos termos do artigo anterior. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia — sp., 
Em, 17 de Agosto de 2001. 

ODAIR VIS 	 A GARCIA 
Pr fei s Mu 'cipal 

Registrada no livro próprio e publicação por afixação no lugar de costume na mesma data. 

A 	 NIO ALVES 
Diretor 	dministração 
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